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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO: 

1.1 O presente processo, tem por objeto aquisição de fornecimento parcelado de combustíveis, 
através de empresa(s), para consumo dos veículos e equipamentos que compõem a frota oficial e 
que  sejam  fornecidos  nos  POSTOS  DE  ABASTECIMENTO  do  licitante  vencedor,  para  o 
exercício de 2026-2027. Secretaria de Assistência Social,  Administração, Gabinete,  Conselho 
Tutelar, Educação, Obras, Agricultura, Fundo Municipal de Saúde.
1.2 Todos os equipamentos e materiais  deverão atender as exigências mínimas de qualidade, 
observados a legislação vigente e os padrões das normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrial – ABNT, NBR, INMETRO, etc., conforme o objeto contratado.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, no sistema registro de preço, nos termos do 
Art. 82º da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA

 O Município  de Bocaina do Sul,  possui uma frota  grande de veículos  e equipamentos  que 
utilizam combustíveis  e  necessita  de  abastecimentos  para  mantê-los  em condições  de  uso  e 
tráfego, com o máximo de eficiência e segurança. Necessita-se da contratação para ser atendida a 
todos  os  veículos  de  todas  as  categorias,  bem  como  os  equipamentos  pertencentes  à  frota 
municipal,  independentes  de  especificação,  detalhamento  e  transcrição  neste  Termo  de 
Referência. 
O município não dispõe de local apropriado e licenciado para armazenar combustíveis, dessa 
forma  a  contratação  objetiva  atender  as  necessidades  operacionais  dos  serviços  públicos 
fornecidos à população, bem como dar condição para que os servidores que utilizam os veículos 
e equipamentos como meio de ferramenta de trabalho. 
A contratação do fornecimento aqui descrito justifica-se pela necessidade de se manter a frota 
oficial apta ao pronto atendimento das solicitações de deslocamento, serviço e/ou transporte. 
O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de combustível, tendo em vista 
que sempre que necessário à  efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, 
agilizando as respectivas substituições ou recomposições dos produtos.
 Importante adotar o percentual de desconto sobre os valores da Tabela ANP, pois semanalmente 
é lançado um valor de preço regional, ou seja, que comprova ser o valor praticado em mercado, e 
com isso evita-se inúmeros termos aditivos de acréscimo ou diminuição de valores, devido a 
inconsistência dos valores dos combustíveis atualmente.
 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade.
 A administração pública consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência 
através das parceiras dos serviços e a permanente fiscalização. 
Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 
Assim,  considerando  todos  os  aspectos,  há  a  necessidade  da  contratação  descrita,  sendo  os 
veículos  e  equipamentos  ferramentas  indispensáveis  para  a  execução  das  tarefas  diárias  dos 
órgãos da administração pública, estando dessa forma, justificada o interesse público.

3 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DOS ITENS, QUANTIDADE E VALOR 
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ESTIMADO
3.1 A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
combustível, conforme as seguintes condições:
    3.1.1 O referido abastecimento será feito nos postos de combustíveis instalados no   
    Município   de Bocaina do Sul, atendendo todas as licenças ambientais e normas da   
    Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);
   3.1.2 Providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, em caso 

         de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, no prazo máximo de 1 
         (uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos fornecimentos 
         emitido pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 
         3.1.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita    
         execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
         do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, má qualidade, defeitos ou   
         incorreções, observadas as disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021 e suas   
         alterações.

4 - DESCRITIVO DO LEVANTAMENTO DE PREÇOS:

A base de preços, fora obtida através de orçamentos solicitados aos postos de combustível do 
município de Bocaina do Sul e ata processo licitatório.
Conforme orçamentos e demais instrumentos comprobatórios anexo ao presente instrumento.
Nos valores das propostas estão inclusos toda incidência de impostos, transportes/deslocamento, 
custos  diretos  e  indiretos  relativos  ao  presente  objeto,  inclusive  todos  os  encargos  sociais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos decorrentes ou 
que venham a ser devidos em razão do objeto deste Edital.
Os serviços devem serão fornecidos com a devida qualidade, e garantia em conformidade com as 
normas  técnicas  vigentes  da  ABNT/INMETRO ou  equivalente,  sem prejuízo  do  Código  de 
Defesa  do  Consumidor  e  eventuais  normas  da  ANS  e  ANVISA  E  DEMAIS  órgãos 
regulamentadores;
Os serviços serão prestados de acordo com a solicitação das secretarias interessadas/solicitantes;

5 - LOCAL DE ENTREGA: 

Os abastecimentos deverão ocorrer no posto de combustível da empresa vencedora, levando-se 
os veículos para abastecimento, ou em conformidade com a ordem de compra emitida.

5.1  PRAZO  DE  ENTREGA  Os  abastecimentos  deverão  ocorrer,  no  mínimo,  no  horário 
compreendido entre 07h e 20h, de segunda a sábado. E em caso de urgência e/ou emergência a 
contratante solicitará o atendimento fora do horário estipulado.

6 - RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação será realizada por meio de licitação,  na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO SOBRE O ITEM, para formação 
de registro de preços. 
6.2 Os bens a serem adquiridos têm natureza de comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de 
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especificações  usuais  de  mercado,  nos  termos  do  art.  6º,  inciso  XIII,  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021.
6.3 Para o fornecimento dos bens pretendidos os interessados deverão comprovar que atuam em 
ramo  de  atividade  compatível  com  o  objeto  da  licitação,  bem  como  apresentar  todos  os 
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021 e as condições que 
vierem a ser dispostas neste Termo de Referência.

7 - PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO:

O Contrato a ser firmado terá prazo de Vigência de 01 (um) ano, a contar da assinatura, podendo 
ser prorrogado anualmente por até 10 (dez) anos, a critério da administração.  

8 - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:

8.1. O pagamento pela CONTRATANTE à CONTRATADA será efetuado pela Tesouraria em até 30 
(trinta) dias a contar da data da apresentação da nota fiscal com o comprovante de recebimento 
realizado de acordo com as cláusulas deste instrumento e com as disposições do Edital do Pregão, 
e poderá ser efetuado mediante cheque, depósito bancário ou transferência para conta bancária 
informada pela contratante.
8.2 A empresa vencedora deverá remeter quinzenalmente as NFE’s ao Município, emitindo uma 
NFE para cada veículo abastecido
8.3 As notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva autorização de fornecimento emitida pela 
Contratante, devendo os valores dos itens da conta estar de acordo com os valores descrito na 
homologação e adjudicação do processo Pregão Presencial.
8.4 – O reajuste dos preços dos combustíveis praticados pela empresa em seu estabelecimento, 
deverá obedecer a mesma variação praticada pela licitante aos seus usuários ou consumidores em 
geral,  com  base  nos  índices  aplicados  pela  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e 
Biocombustíveis (ANP).
8.5 – Deverão ser alterados os preços da bomba, tanto para maior como para menor, na mesma 
data, nos mesmos percentuais em que for praticado pela distribuidora ou refinaria de combustível 
para com a empresa vencedora deste certame e de acordo com aumento ou diminuição de valor 
liberado pelo Governo Federal.
8.6. O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, em todos os locais 
e resolução de todas as pendências, se houver (faltas, quebras, avarias, extravio, etc.). 
8.7. O Município, quando exigível por força da legislação em vigor, efetuará as retenções dos 
impostos e contribuições devidos, devendo o fornecedor destacar o valor da retenção na Nota 
Fiscal, a título de “retenção” para (nome do imposto e ou contribuição), bem como cumprir as 
determinações contidas em lei.
8.8 O contratado deverá informar no corpo/observações da(s) notas(s) fiscal(is) emitidas, os dados 
da conta corrente para pagamento, placa do veículo, quilometragem e assinatura do servidor que 
for responsável pelo abastecimento.
8.9 A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação, acrescendo-se ao prazo fixado os dias que se passarem entre a data da devolução e 
a da reapresentação. 
8.10 A devolução da nota fiscal não aprovada pela municipalidade, em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que o contratado suspenda a entrega.
É condição para o pagamento o valor constante na Nota Fiscal/Fatura, a prova de regularidade 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e com o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS.
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9 - FORMA DE SOLICITAÇÃO

A  Solicitação  da  prestação  de  serviços  ocorrerá  por  meio  de  emissão  de  Autorização  de 
Fornecimento,  a  ser  emitido  pela  Contratante  à  Contratada,  de  acordo com a  necessidade  e 
quantitativo constantes no citado instrumento.

10 - PRAZO DE GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

10.1 A entrega será feita de Segunda a Sábado de forma parcelada, por meio de Autorização de 
Fornecimento  e  o  abastecimento  feito  direto  na  Bomba  do  Posto  Vencedor  do  certame  no 
município de Bocaina do Sul.
10.2 O referido  abastecimento  será  feito  nos  postos  de gasolina  instalados  no Município  de 
Bocaina  do  Sul,  em  local  apropriado  de  sua  responsabilidade,  fornecendo  funcionário(s) 
responsável(is)  pelo abastecimento dos veículos e equipamentos  da administração,  atendendo 
todas as licenças ambientais e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
10.3 Providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, em caso de 
panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, no prazo máximo de 1 (uma) hora, 
após  o  recebimento  da  formalização  de  descontinuidade  dos  fornecimentos  emitido  pela 
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.
10.4 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução 
do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se 
a qualquer tempo se verificarem vícios, má qualidade, defeitos ou incorreções, observadas as 
disposições contidas nos artigos 140 e seguintes, da Lei 14.133/2021.
10.5 Os itens que não contenham em seus descritivos prazo de validade e garantia, deveram ser 
entregues com garantia continua durante toda a vigência contratual.

11 - PRAZO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E/OU DEFINITIVO QUANDO FOR O CASO:

O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que adotarão os seguintes 
procedimentos: 
a) Recebimento provisório: de posse dos documentos apresentados pela contratada e de uma via 
da Ordem de Compra e/ou outros documentos relativos ao processo licitatório, receberá o objeto 
para  verificação  de  especificações,  quantidade,  validade,  prazos,  preços  e  outros  dados 
pertinentes  à  entrega  do bem/execução do serviço.  Encontrando irregularidade,  fixará  prazos 
para correção pela contratada, ou aprovando, receberá provisoriamente.
b) Recebimento definitivo: após recebimento provisório, estando o objeto nos exatos termos do 
edital e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo, mediante recibo aposto 
na nota fiscal. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, a contratada após comunicação 
do  preposto  deverá  saná-la  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  corridos.  Em  caso  de 
irregularidade  não  sanada  pelo  vencedor,  o  preposto  reduzirá  a  termo  os  fatos  ocorridos  e 
encaminhará ao gestor de contratos para aplicação de penalidades. Em caso de necessidade de 
providências por parte do vencedor, os prazos de pagamento serão suspensos e o fornecimento 
considerado  em  atraso,  sujeitando-a  a  aplicação  das  sanções  estabelecidas  na  lei  e  neste 
instrumento. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
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pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

12 - JUSTIFICATIVA EM CASO DE PROCESSO POR LOTE:

O Presente Processo deve ser do tipo menor preço por Item, por pretender maior competividade 
e não influenciar na prestação de serviços o fato de uma só contratada ser contratada para um 
grupo de itens.

13 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Obrigações da Contratada e/ou Detentora da Ata

A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento das cláusulas e disposições do contrato, e será responsável 
pela prestação somente de serviços de qualidade, respondendo perante a CONTRATANTE e perante 
terceiros nos casos em que seus serviços ou os serviços que vier a subcontratar causarem danos aos 
terceiros a que eles se destinam, caso em que ficará obrigada a indenizar todos os danos e prejuízos 
causados, sejam eles de ordem material ou moral. Obriga-se, ainda, ao seguinte:
13.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua 
proposta,  assumindo como exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e 
perfeita execução do objeto e, ainda:
 13.1.1 Realizar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: placa do veículo, quilometragem, media, marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade/ quantidade de material e/ou descrição dos serviços 
executados mencionadas (os) neste termo de referência;
13.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13.1.3  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos, bem como corrigir os serviços não executados de 
acordo com o termo de referência e edital;
13.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
13.1.5  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
13.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,  quando for o caso. 
13.1.7 Realizar o transporte do material conforme as exigências para os produtos, devidamente 
protegidos quanto a pó e variações de temperatura, quando for o caso;
13.1.8 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados.
13.1.9 A cumprir rigorosamente os prazos deste contrato, entregar os serviços em conformidade com a
legislação vigente, especialmente no que se refere ao Código de Trânsito Brasileiro;
13.1.10 Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que 
possa afetar a entrega do bem;
13.1.11 Arcar com todos os ônus e obrigações no que se referem a acidentes, danos e prejuízos 
que tenha causado ao município e/ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto do Edital,  
respondendo por terceiros, seus empregados e preposto.;
13.1.12 Cumprir a execução do objeto, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e
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Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes a que 
houver dado causa, especialmente relativas as obrigações fiscais, sociais, trabalhistas e encargos 
sociais; 

13.2 Obrigações E Deveres Da Contratante:

São obrigações da Contratante: 
13.2.1 Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
13.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
13.2.3  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades 
verificadas  no  objeto  fornecido/  serviço  executado,  para  que  seja  substituído,  reparado  ou 
corrigido;
13.2.4  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de 
comissão/servidor especialmente designado;
13.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ 
execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
13.2.6 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de 
acordo com os termos de sua proposta; 
13.2.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 
13.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros  em decorrência  de ato da Contratada,  de seus empregados,  prepostos ou 
subordinados

14 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21.
14.2  O  responsável  pela  fiscalização  e  acompanhamento  do  processo  é  a  Servidor  Público 
Municipal, Sr. Cidnei José Goss, ocupante do cargo de Agente Operacional, cujo telefone é: (49) 
32280241  e  endereço  de  e-mail  frotas@bocaina.sc.gov.br.  Este  ficará  responsável  pelas 
informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta contratação/aquisição e 
fiscalização. 
14.3 O recebimento e a fiscalização do objeto serão de responsabilidade da Sra. Maiza Camargo 
Becker, Supervisora de Frotas.
14.4  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da 
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de 
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
14.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 
tem por  objetivo  aferir  o  cumprimento  dos  resultados  previstos  pela  Administração  para  os 
materiais  contratados,  verificar  a  regularidade  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e 
trabalhistas,  bem  como  prestar  apoio  à  instrução  processual  e  o  encaminhamento  da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação,  alteração,  reequilíbrio,  prorrogação,  pagamento,  eventual  aplicação  de  sanções, 
extinção  do  contrato,  dentre  outras,  com  vista  a  assegurar  o  cumprimento  das  cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
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14.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
14.7  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
14.8 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo constar  do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
14.9 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
14.10 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
14.11 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
14.12 O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo 
ser auxiliado pelo fiscal devidamente designado. 
14.13 As atividades  de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes 
infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021.
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) 
não celebrar  o contrato ou não entregar  a  documentação exigida para a contratação,  quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste 
Termo de Referência as seguintes sanções:
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a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
15.3  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções. 
15.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
15.6  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.7 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
15.8.  É  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  contratado  perante  a  própria  autoridade  que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c)  transcurso  do  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis.

17 – Condições Gerais:

A prestação de serviços e  demais  condições  contratuais  devem seguir  a  Minuta  de Contrata 
Padrão Adotado pelo Município e Anexo ao processo licitatório.
Na existência  de informações  divergentes  contraentes  nos instrumentos  convocatórios  e  seus 
respectivos anexos, será adotado como valida e vigente, aquela mais benéfica ao Contratante.
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COMBUSTIVEL

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
MEDIDA QT VALOR 

Posto da Serra
VALOR 

Licitação 2025

VALOR 
Auto Posto 

Bocaina
MEDIA

1
DIESEL S10 - O combustível deverá estar de acordo 
com as diretrizes e normas previstas pela Agência 
Nacional do Petróleo – ANP. 

Lit. 216.000,00 R$ 7,15 R$ 6,28 R$ 7,40 R$ 6,94

2
DIESEL S500 - O combustível deverá estar de acordo 
com as diretrizes e normas previstas pela Agência 
Nacional do Petróleo – ANP. 

Lit. 5.000,00 R$ 6,85 R$ 6,18 R$ 7,30 R$ 6,78

3
GASOLINA COMUM - O combustível deverá estar 
de acordo com as diretrizes e normas previstas pela 
Agência Nacional do Petróleo – ANP.

Lit. 75.000,00 R$ 6,79 R$ 6,38 R$ 6,99 R$ 6,72

4

ARLA 32 - Solução Composição: 32,50%. Ureia Pura 
e Água Deionizada Tipo: Arla-32 Apresentação: 
Líquido. CATMAT: 438910. A granel (abastecimento 
na bomba). Para veículos equipados com tecnologia 
SCR para agente redutor de emissões de óxidos de 
nitrogênio NOX.

LTS 6.000,00 R$ 4,00 R$ 3,99 R$ 4,40 R$ 4,13
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_________________________________
Meliana Goss Schlisting

Secretaria de Saúde

____________________
Silmara Samara Silva

Secretaria de Administração

____________________
João Eduardo Della Justina
Secretaria de Agricultura

____________________
Soraia Aparecida B. Schlichting
Secretaria de Assistência Social

____________________
Marcia Pessoa

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

____________________
Edson Jose Sutil Figueredo

Secretaria de Obras
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____________________
Cidnei Jose Coelho
Fiscal de Contrato

____________________
Maiza Camargo Becker

Responsável pela elaboração do documento

Aprovo o presente Termo de Referência. Encaminhe-se para as providências cabíveis:

___________________________
João Eduardo Della Justina

Prefeito Municipal 
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